
PORTARIA 196/2022 
 

 

MANDA CANCELAR 

 

MOUSTAFH ROBERTO SARI M. MUHAMMAD, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ, no uso de 

suas atribuições legais, solicita ao Setor de Contabilidade o CANCELAMENTO parcial da 

portaria 188/2022, em favor do Vereador ANTONIO JOSÉ PANDOLFO na importância de 

R$ 770,94 (Setecentos e setenta reais e noventa e quatro centavos), proveniente de 

uma diária com pernoite à cidade de Porto Alegre, dia 13/09/2022, devido ao retorno ao 

nosso Município por incidentes ocorridos. 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ, EM 14 

DE SETEMBRO DE 2022. 

 
 
 
 
 
MOUSTAFH ROBERTO SARI M. MUHAMMAD 

PRESIDENTE 
 


